
 

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, RAZÃO DE ESCOLHA E ESTIMATIVA DE DESPESA 

CONTRATAÇÃO DIRETA – ART 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021. 

 

 
PROCESSO Nº 053/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

01- DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

 
Nos termos do disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, os processos de contratação direta 
devem ser instruídos entre outros documentos, com a estimativa de despesa, razão da escolha do 
contratado e justificativa de preço. 
 
A estimativa de preços deve ser na forma estabelecida no art. 23 desta Lei. 
 
No caso em tela, foram colhidas cotações de preços com empresas do ramo de atividade 
relacionado ao objeto e publicada a manifestação de interesse tanto no PNCP, restando justificado 
os preços, resultando em 03 (três) propostas que variaram entre R$ 1399,99 (Mil trezentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos) a R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta e oito reais). 
 
Desta forma, foi escolhida a proposta apresentada pela empresa MAS AMBIENTAL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.643.282/0001-39 com a proposta no valor de R$ 658,00 
(Seiscentos e cinquenta e oito reais) que fica desde já notificada a apresentar a 
documentação necessária e assinar o contrato cuja minuta está disposta nesse processo. 
 
 

Ouro Fino (MG), 14 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Robson Luiz de Souza 
Gerente Administrativo 
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